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PROJETO DE LEI N'022/20?2

PARECER

Chega a exame e parecer desta Comissão, proposiçáo da lawa de
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, dispondo sobre autorizaçáo para a
abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados ao Fundo Cidades para o

Desenvolvimento Municipal - "Cidades".

O presente projeto de abertura de crédito adicional especial encontra-se dentro
dos preceitos, normas e padrões permitidos pela legislação pertinente.

Ademais, a proposição apresenta-se como meritória, dando conta de que é

necessária paÍa suprimento e regularizaçáo de matéria de natureza. técnica
orçamentária, consideradas de relevante importância e de premente necessidade.

Pelo exposto, julgando a proposição tecnicamente correta e revestida de ampaÍo
legal, somos pela sua acolhida e aprovaçáo na forma como se acha redigida.

É o parecer

Sala das Sessões, O9 de fevereiro de 2022.

JOSE SO MERÇON
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO S NO MESMO SENTIDO.
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VARGAS PIROVANIWILLIAN ANGELETE

(PRESIDENTE)
TATZA

(MEMBRO)
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